
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 7722, de 24 de agosto de 2021 

Institui o Comitê de Coordenação e 
o Comitê Executivo para 
Coordenação e execução do 
Processo de Revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico e 
do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Sr. Anderson 
Manique Barreto, no uso de suas atribuições legais 'e conferida por meio 
do art. 24, inciso 1, alínea a, da Lei Orgânica do Município de Coronel 
Vivida; 

Considerando a Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 
que estabelece Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico e a Lei 
14.026, de 15 de julho de 2020 - Marco Legal do Saneamento Básico e 
em atendimento a Lei Federal n° 12.305, de 02 de agosto de 2010, da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos; 

Considerando que a elaboração e a Revisão do Planos le 
Saneamento Básico deverão efetivar-se, de forma a garantir a ampla 
participação das comunidades, dos movimentos e das entidades da 
sociedade civil, conforme dispõe o art. 26 do Decreto Federal n°. 7.217 
de 21 de junho de 2010; 

Considerando a Lei Municipal n°. 2.952 de 20 de dezembro de 
2019 que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Básico, 
institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, fixa as diretrizes 
municipais e dá outras providências; 

DECRETA: 

Art. l Fica instituído o Comitê de Coordenação e o Comitê 
Executivo para o processo de execução e revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos do município de Coronel Vivida. 

Art. 2° Comitê de Coordenação será composto pelos seguintes 
membros: 

1 - Representantes do Poder Executivo 
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a) Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Assioli Jacsel dos Santos 

b) Da Secretaria Municipal de Administração; 
- Carlos Lopes; 

c) Da Secretaria Municipal Obras Viação e Urbanismo 
- Mauro Busanello 

d) Da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Vinicius Tourinho 

e) Da Secretaria Municipal de Educação 
- Maria Ângela Momo 

II - Dos órgãos governamentais relacionados ao setor de 
Saneamento Básico 

a) Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 
- João Carlos Martinelio 
- Cleomir Turra 

III- Dos Usuários de Serviços de Saneamento Básico 

a) Representante da Associação de Moradores do Bairro Primavera 
1 

- Gilmar Kukul 
- Gilvane Robeti 

IV- Organização da Sociedade Civil 
a) Membro da Diretoria da Associação Comercial e Industrial de 

Coronel Vivida - ACIVI. 

- Ederson Fernando Feltes 

- Hilton Paulo Piano 

b) Sindicato Dos Trabalhadores Rurais 
- Eder Ribeiro Borba 
- Vilmar Luiz Bombana 

c) Sindicato Rural 
- Adriely Nunes de Oliveira 
- Adriele Cristina Nazari Ribeiro 
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d) Lions Club 
- Voinei Antônio Lazzari 
- Celso Luiz Ferri 

Parágrafo único - São atribuições do Comitê de 
Coordenação a que se refere o caput deste artigo: 
1 - Coordenar e acompanhar o processo de Revisão dos Planos; 
II - Examinar, discutir e aprovar o trabalho produzido pelo Comitê 
Executivo; 
III - Analisar e sugerir alternativas, buscando promover a integração 
das ações de saneamento sob os aspectos de viabilidade técnica, 
operacional, financeira e ambiental. 

Art. 30  o Comitê Executivo será composto pelos seguintes membros: 
1 - Representantes do Poder Executivo 

a) Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Alice Lusco Salvi 
- Etson Luiz Rosa 

b) Da Secretaria Municipal de Administração 
- Juliano Andrei Bordin 
- Marcelo Malagi 

c) Da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo; 
- Douglas Cristian Strapazzon 
- Luiz Polesello 

d) Da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Juliana Monteiro 
- Jessica Spegiorin 

e) Da Secretaria Municipal de Educação 
- Marcia Tânia Rossetti 
- Elizangela Veis Sponholz 

Parágrafo Único - São atribuições do Comitê Executivo a• 
que se refere o caput deste artigo: 
1 - Elaborar a Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico e do 
Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 
II - Executar todas as atividades previstas nas etapas de elaboração da 
Revisão do Plano Municipal de Saneamento Básico e do Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, apreciando e validando cada 
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produto a ser entregue, submetendo-o à avaliação do Comitê de 
Coordenação; 

Art. 40  O comitê de Coordenação e o comitê Executivo deverão em 
conjunto realizar a análise e aprovação final da revisão do Plano de 
Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos. 

Art. 50  A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, 
exercerá a função de secretaria executiva do Comitê de Coordenação. 

Art. 6° O exercício de mandato no Comitê de Coordenação ou 
Comitê Executivo para Revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos é 
considerado serviço público relevante e não será remunerado. 

Art. 70  O mandato dos membros dos Comitês de que trata este 
Decreto, dar-se-á até o término dos trabalhos de Revisão dos Planos 
Municipais de Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão 
Integrada de Resíduos Sólidos. 

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Município de Coronel Vivida, 11 (onze) dias do mês 
de agosto de 2021. 

QK 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito M6nicipa1 

Registre-se e publique-se, 

1
1 

Jui 	'A 4Bordin 
Chefe de Gabinete 
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - PR 

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL 

JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020 

PISE -ANEXO 1 (Portaria STN ri- 72)2012, ao. 11) 	 OS 1,00 

- 
DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
(01500552 Mesas) 

LIQUIDADAS 

Ia) 

INSCRITAS EM 
RESTOS APAGAR 

NÃO 
PROCESSADOS 

151 

TOTAL 

)cea+SI 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (CONTRATO DE RATEIO) (I) 
PosooalAlioo 
Outras Despesas do Pessoal decorrentes de Contratos de Teroeioaação fli 1' do ao. IS 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS ICONTRATO DE RATEIO) 151' do alt. lo da 1SF) III 
IndonUoçono par Demissão 	Inuenlruon á Derrris580 Voluntária 
Decorrentes de SeaisSo Judicial de período anterior o0 d apureçoo 
Desposas de Exercícios Anteriores depenado anterior ao da apuração 

21.758.313,02 
21.758.31302 

0,00 
5.855,52 
5.055,52 

0,00 
0.00 

0.00 
0,00 
0.00 
0100 
0.00 
0,00 
0,00 

21.758.313,02 
21,755.313,02 

0,00 
5.055,82 
5.850,52 

0,00 
0,00 

DESPESA COM PESSOAL CONTRATO DE RATEIO) 11111 CII - III 51.752.407,50 000 21.702,487.80 

DESPESA COM PESSOAL RECURSOS PROPRIOS) (50) 	. 0,00 0,00 0,20 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL. STP (e)e 11110 IV) 21.752 457,50 0,00 21.752,457,60 

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR TRANSPOR DO POR 

CONTRATO DE RATEIO 
VALOR EXECUTADO 

MUNICÍPIO DE AMPERE 207.225,79 142.985,78 

MUNICÍPIO BARRACÃO 525.401.60 72.727,10 

MUNICÍPIO SELA VISTA DACAROBA 33.997.05 23.388106 

MUNICÍPIO 900 ESPERANÇADO IGUAÇU 28.030,0I 19.341,28 

MUNICÍPIO SOM JESUS DO SUL 34.119.61 23.542,58 

MUNICIPIO SOM SUCESSO DO SUL 32.107,99 22.154,49 

MUNICÍPIO CAPANCMA 102.653,59 132.030,93 

MUNICÍPIO CHOPINZINHO 420,090,59 259.080,00 

MUNICÍPIO CLEVELANDIA 359.585.01 208.r 12,71 

MUNICÍPIO CORONEL DOMINGOS SOARES 71,757,19 49512.44 

MUNICÍPIO CORONEL VIVIDA 276.667,15 259.556,34 

MUNICÍPIO CRUZEIRO DO IGUAÇU 44.256.39 32.838,89 

MUNICÍPIO DOIS VIZINHOS 727.437,60 ' 	001.831,95 

MUNICÍPIO ENEAS MARQUES 64.014.21 44.180,83 

MUNICÍPIO FRANCISCO BELTRÃO 1.656.577,50 1.503.738,52 

MUNICÍPIO FLOR DA SERRADO SUL 52.202,50 35.225.49 

MUNICÍPIO 40507010 SERPE 54.158,61 37.309,46 

MUNICÍPIO ITAPEJARADO OESTE 140.570,47 502.933,02 

MUNICÍPIO MANFRINOPOUE 25.175,50 10.442,00 

MUNICÍPIO MANGUEIRINI-IA 311.06400 214.970,16 

MUNICÍPIO MARIOPOUS 89.186,40 47.738,61 

MUNICÍPIO MARMELEIRO 194.203,40 134.052,44 

MUNICÍPIO NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 52.550,01 36.225,50 

MUNICÍPIO NOVA PRATA DO IGUAÇU 111.742.51 77.102,00 

MUNICÍPIO PALMAS 1.003.411,00 '692.384,54 

MUNICÍPIO PATO BRANCO 1.834.713,00 1.205.958,97 

MUNICÍPIO PÉROLA DO OESTE 67.556,41 40.613.95 

MUNICÍPIO PINHAL DE SUO UNTO 26.901,79 19.942.21 

MUNICÍPIO PLANALTO 538.224,21 55.374.73 

MUNICÍPIO PRANCHITA 73.158,01 49.050,26 

MUNICÍPIO RENASCENÇA 01.310,41 56.154,34 

MUNICÍPIO RFAI OCA 274,180.40 580.188,02 

MUNICÍPIO SALGADO FILHO 38.406,59 26.800,53 

MUNICÍPI0 SALTO DOLONTRA 151.204.81 104.358,54 
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DESPESA COM PESSOAL 

DESPESAS EXECUTADAS 
151800012 MSNOOÍ 

LIQUIDADAS 

101 

INSCRITAS EM 
RESTOSAPAGAR 

5180 
PROCESSADOS 

)b) 

TOTAL 

ÍO'aobI 

DESPESAS BRUTA COM PESSOAL POR ENTE CONSORCIADO 
VALOR TIL5J4SFER DO POR 

CONTRATO DE RATEIO 
VALOR EXECUTADO 

MUNICÍPIO SANTA IZABEL DO OESTE 182.863.19 133.075,50 

MUNICÍPIO SANTO 88470910 DO SUDOESTE 340.835,79 241.308,60 

MUNICÍPIO SÃO .1060 100.114,21 75.280,83 

MUNICÍPIO S80 JORGE DOOESTE 95.050,61 65,591,15 

MUNICÍPIO SAUDADE DO IGUAÇU 57.533,00 39597.77 

MI.INIC(PIO SULINA 32.366,81 22.333,12 

MUNICÍPIO VERE 74.7207 51 .557.32 

MUNICÍPIO VITORINO 72.335,79 49.911,67 

TOTAL 10.082.078.00 6.955.630,34 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 5824/2020 
Ploce080 Licitatócio fl0  104/2521, RATIFICO, nos lermos do 44126, do Lei Federal IV 8.666/83, contendo parecer jurídico do 
Si. 'EUpo Sc'roarclo Sugioski de Alntcida, Procurador Municipal, declaro diaprnsárol a licitação ou termo do Inciso X, do srI. 
24 da Lei Federal o' 8.666/93, do diplomo legal invocado, referente à locação de 01 (oota) sala comercial coo estrutura de uIve-
oaria, 0001 área coeorruído de 166,0 mt  Icento e sessenta metros quadrados), locali-zado na Rua Brigadeiro 000lta Luores. so-
bre o 1116101 orbulre IV 106, Sola 02- Fundos - Ceotro do loteontonlo Sede. IrlulrÍcalu tr' 14.71711. LOCADOR: Associação 
Errtptesuriel de Coronel Vivida - ACIVI . CNPJ cc' 77.480.580/E00I-05, pelo vaiar total de ES 14.400,05. Prazo de vigência: 
12 meses, de SI de setembro de 2821931 de agosto de 2022, conforme contrato. Publique-se. Coronel Vivido, 25 de agosto de 
2521. Atndrruoo Manique SorteIo, Prefeito. 

TERMO OS RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 11' 16/2021 
Processo Licilotdrio 00  105/202l, RATIFICO, oco lermos do ao. 26, da Lei Federal e' 8666/93, contendo parecer jurídico do 

Sr. Tiago Bernardo Baginski de Almeida, Procurador Muoicipal, declaro ioexigivel a licitação tino teonco do upot' do aol. 
25, do diplomo legal invocado, para o credeociaelellto da empresa 000VI ARSON'ELLI MENDES . Ml), moveiS-a no CNPJ 

0°. 22.924.290/0E0I.50, para a reolieaçáo de exames laboratoriais de patologia clinica, cOnforme as necessidades da Secreta. 
tia de Saúde do Município de Coronel Vivida. Valor total estimado ES 135.642,80. Período do prestação do serviço é de 333 
dias, de 27 de agosto de 2821 a 25 de julho de 2022. Publique-se. Coronel Vivida, 26 de agosto de 2021. Aoulerson Manique 

Barreto, Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO AATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 80/2621 - PREGÃO PRESENCIAL No  40/2021. MUNICÍPIO 

DE CORONEL VIVIDA c. empresa AUTO MOLAS E PEÇAS SÃO GERALDO LTDA -ME, CNPI/MF co.° 52.394.053/0051-
20. Considerando a solicitação da DETENTORA, o qual podo a trsc'olo da ota de rcgislro de preços firmada, dorido á insta. 

bilidude econónlica que se está passando em nosso pais, a requerente isSo tirais conseguirá dor cumprimento ao valor da eis 
de obra e porcentagem de desconto constantes da asa de registro de preços; As partes, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente 

ATADO REGISTRO DE PREÇOS N°60/2021, e partir de 25 de agosto de 2021, dando-se a mesmo por encerrada e comas 
obrigações pactuadas devidusneste cumpridas por ambas ao partes. Coronel Vivida. 25 de agosto de 202L Atsderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

TERMO DE RESCISÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 08/2021 - Pregão Eletrónico .5823/2521. MUNICIPIO DE 
CORONEL VIVIDA e a empresa BAXATÃO PNEUS EIRELI, CNPJ/MF o.' 25.115.61310001-03. Considerando a solicitação 
da DETENTORA, a qual podo a rescisão do alado registro de preços firmada, em razia do poodoml principalmente devido 

- a falIa do ttlOtáriO priita, por dificuldades um manter a produção em suo forma plena, O 4000 está ilo1raclaltulo tu 10110 do pecas 

ao mercado, e alguos modelos de pneus estio em falto na fabricasse; Ao partes, RESOLVEM: Rescindir amigavelmente a ATA 

OS REGISTRO DE PREÇOS N°58/2021,0 partir de 25 de agosto do 2521, dontdo-or a otesma porcocorrada ocolti os obriga-
ções pactuadas devidamente cumpridas por ambos as portos. Coronel Vivida, 29 de ogoola de 2521. Anderson Manique Bar-

reto, Prefeito. 

Aditivo no  02 - Alude Registro de Preços o' 134/2020 - Pcegão Presencial ri- 8512020. Contratante: MUNICÍPIO DECORE)-
NEL VIVIDA-P14- Detentora: I. '0 CIAÍE5."I"l'A- MATERIAIS OECONS'lRUÇÃO- EPP,CNPJ/MFri- 17.094.535/000I-71. 

Considerando asolicitação da dctcotur,i, Soado 001510111 acordo entre as portos, cosrccdido u secçoilíbrio 000IIâItliCO UlIaIleri. 

ro para o item 6650 pou'Iir do dia 13 de agasto de 2021.000111v 111101 deste aditivo é de ES 1.350,58. Permanecera istalseradac 

-as demais cláusulas. Coronel Vivida, 12 de agosto de 2021. Anole010Il Manique Barreto. Prefeito. 
1. 

Primeiro ermo adilivoaoTermo de Colaboração ri- 0112021 decorrente do Chaisnaisseutn Público 0-02/2021 que entre sicele. 
bramo Município de Coronel Vivida co ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE CORONEL 
VIVIDA- APMI, CNPJ o' 77.485.530/0001 -00. Considerando o pedida da Secretaria de Assistência Social, expedido através 
do oficio 042/2U21, solicitaçso da entidade, conforme plano de aplicação o crenogrolslu de desembolso fico suprimido o valor 
decepasse em RI 37.467,37, referente as despesas de gêneros alimetnticios e de material de higiene e Iiisnpeoa tio PIasse de Apli-
cação. Permanecem inalteradas ao demais cláusulas do Termo de Colaboração. Coronel Vivido, 23 de agasta de 2021. Ander-

sou Munique Barreto, Prefeito. 
Aditivo e' 03 ao CarIcato 0° 143/2020 - Pregão Presencial o' 105/2020. Contratante: Município de Coronel Vivida. Coatou-

soda: PERFLJRBBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPI o.' 04.949.630/000I-68. Considerando o pedido do Secretário do 
Dr00000lvil000lo Rural e Meio Ambiente. mediante oficio n 019/2021, expedido pelo Sc Ânsia)) laesel dos Santos, Scu ou-

nmentada a onda Snica o Otiallcoira rol 11$ 2.760.00, pelereltio-a illclssão dos serviços do desloconrleolll/IraIsspIlrIe lúcoicoo for. 
ramenlal até a ccomunidade; bole de bumbrollleela conn gerador de elsergicu, serviço de coleta e análise bacloriológica da água 
assinada por ptoáouinnal. Í'erseaoecem inalteradas as demais cláusulas. Coronel Vivido, 23 do -agosto de 2021. Ansdeeseit Ma-

tsiqoe Barreto, Prefeito. 

ADITIVO N' 04 ao Contrato 00  87/2017 - Pregão Presencial e' 56/2017 - Contratante: Município de Coronel Vivi-

da. Controlado: POLIMEDICI ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA DO TRABALHO LTDA - RPP, CNP) ri-
00.975.64710001-39. Prorroga-Se a vigiocia do catarata por mais 12 meses, de 04.04.2021 o E3.08.2022, com fundamento 00 
antiga 57. inciso 11, do Lei Federal o' 0.666/93 e solicitação da Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas. O oalnr doo 
exames peisntanece inalterado, totalizando para este o quantia estimada de ES 6.680.00. Permanecem inalteradas os demais 

cláusulas. Coronel Vivido, 03 de agosto de 2021. Andrrso,t Manique Barrete, Prefeito. 

Aditivo n°58-Controlou' 142/2019- Pregão Presencial st' 10412819- Contratante: Município de Coronel Vinda . Contra-

tada: PLC SUPRIMENTOS LTDA - ME, CNPJ/MP 0022.571.01010001.76.  Conforme previsto no Contrato o' 142/2019. lia 

cÍíu.sola sétima, parágrafo negollde, considerando Ir pedido do Secrelário de S0UdOr  expedido pelo Sr. Vinicion Toorinho, Oca 

de cornoon acordo entre as partes, instalado mais OU (três) impressoras: UBS Central - setor de ageedumeeto SSF'S; UBS Cen-

trai - Consultório 1; UAPSF dos Pioneiros. ]permanecem inalterados -as denlnois cláusulas. Coronel Vivida, 13 de agosto de 2021. 

Anderoon Manique Borrem, Prefeito. 

ADITIVO n°0500 Controlo 58 l25/2018-Concorrência Pública cl' 02/2018. Contratante: Mmnicipio de Coronel Vivida. Coo-

troada: L. RIBEIRO - EIESLI, CNPJ 00  08.719.58210001.7  2. Este Termo Ad/liso rol por objetiva o REPROGRAMAÇÃO DA 

MOIA FISICA Ii FINANCEIRA (SUPRESSÃO), otobusado itos ermas da Cláusula Sétima, n. artigo arl. 05, 8', do lei 0-

8.666/93. oficio da Divisão de Estudos e Peojelos, plaoilho orçooceosária reproge-ansada, cronograma repeoge-asosado e delibera-

io do autoridade competente. Diante da alteração, Oca suprimido o valor letal de ES I.430,60. Permanecem inalterados as de-

mais cláusulas. Coronel Vivida, 23 desgosto de 2021. Andersoo Manique Barrete, Prefeito. 

TERMO DE FOMENTO N°02/2021 - tnooigibilidaole de Chamamento Público 50  82/2021. Parceria que entre o) celebram o 

MU5UICIPIG DE CORONEL VIVIDA e o ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIDOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORO-

NEL VIVIDA CNPJ 58 80.870,397/00III-01. Objeto: Seleção de entidade roeroLora para'áirmulioaçio de parceria voluntária 

do osáloa colaboração pato atendimento da finalidades de obsesso pública na área do educação especial, por oselo de trans-

l'ergsscia de recursos fittanceireo do Pondo de Municipal da lnÍintcia e da Adolescência - Recursos do Isllposto do Rrnsda Re-

tido na Fome de pessoas físicas e jurídicas, de acordo com a Lei Mouiclpal It' 3.071 de 24 de junho de 2021, Lei Federal n-

13.019 de 31 de (olho de 2014, IS/tino de Referglrcia, Plano de 'Irubalho e Termo de PaIneoIv. \'alor total estabelecido é de ES 

25.000,00. Pouco de vigência: do clara de assinatura até 31.12.2021. Coronel Vivida, 25 de agosto de 2021. Aederson Manique 

Sanreto, Prefeito. 

moraclenn DE c090NELASAISO-PR 
CO9IRATO 58400501 -Gsponoo do 10105901' 200021-Pores: M,aniilmo a, 008r,I 0,000 WISE 
COMERCIO DE EQUPOedENTOS DE INFERMATICO LIDO. Cl n' 095072300861.57. ONsIo' 
ponlaç0000 serosos snporeha000s am man,Oançao pneo,nImo, ,,55,50000 Iacnea nen,o,d,2S 
Isarade,s. Iroonnoll da todas es undaods, OOnlci,InOi,05 do ManeiOs O'ColorO 	 -1. R$ 
rEn08,coPraesme,,u,çsuaas r2)000slnrnsma,  lnOs050slsdo 	Oo,5OaOd,2022, 
CarolO 650,, OS a, 050510 as ocar, 510,1000 5000505 Soneto, P10505 

MO9ICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO r' 4012021 - Pregão Prenanuial n'40l2D2l - P00,,: Manicipio Os Coronel 
doido, 4.6. CATTUCI - EIRELI. CNPJ n' 16.657.0271500I-02 Objeto : AQUISIÇÃO DE 
CENTRAL TELEFÓNICA HÍBRIDA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 00100 total: 0$ 34.008,05. PIoro do annsgasinstalaçáo é 
da 15 )qdinee) dias. Coronel Vivida. 25 de agosto da 2021. Pasdet000 Manique 0011510, 
Pr,Seits. 

MONIEÍPIS 0! CORONEL VIVIOA-EST000 DO PaRNJó 
RESULTADO DA UCITAÇÃO  -CHAMAMENTO  PÚBUCO N°0012021 

DATA: 22.07,21 	 - 	ABERTURA: 17.05,21 	 HORÁRIO. 0000 
OBJETO, CHAMAMENTO PUBLICO para les de CSEDENCIAMENTO do passam sintas poro 
função ao Odmcadnn soolal. em 001510 a500lo11 e snrarasnáol, poro oluoren no OrnEm da 
Senrelan, MuniaS/aI de Ossislanra paro lrab 	 00 aoarsnmir'anças e 0e,oerOss em nudida de 
prnlsçso e omlhlnlanls em 0,5, Lan. 
Coroinsra005 suo ladas as prnponenlei ponio:Forres Innam IIaOSILIT0000 por ruo 0101001 as 
exigido no editei, o presaras CHAMAMENTO ornou-as FRACASSADO. 

COrnnú 101/da, 2500 o5nslo Ue 2021. 
0010,100v Oanlquer_ elo 

Prel&Io 

MUNICÍPIO DE WRONM0 VIVIDA- mADo DO PARARÁ 

DECRETO N° 77n.  do 24 do agosto do 20), louoloi o Comité de 

CoIIrcl'Aooção v o Comité Executivo pneu C:normOeosuçál, r execução do 

Processo de R::m'isão 1111 Plano Mooácipal de Snnrosnrolo Básico e tio 
Ptono Moniviput de Gostos Integrado de Resíduos Sólida. aeaOloostona 
Ioi,gnn 000 000 oram enornarse ocrená04 lo Sa500nA el,So 0,80*0: 

l:io,j/onnav,Ooce,o'aolna.,onmIo'/ons,/- noS/erre ,00,O*0pda oaiotn.c4c& oralo, dedada 0010* 

4125 rrrdaoesOo*paleueeesonelAOs, 0004 00/01,000299. 

IsBJFII3.RODE MIRÓNIUS 

DESPACHO-CR 50100115103/0421.1, Após EasDOódio p500193108 tn que lal9.ea Iam 

de a0846 4/o errcdoçes 503 (p00m 604045) da/OS çetesogi000lo 45 p868610 p006053 

118160/o CCNAITE n' 35)81, que Eor por cõjsÍn oonõalnçdo do ogimoia de publicidade e 

p(C40da para dinBltoisam pIO14UI02IÍO, o/açde, p46aç08, dSÉMÇ80, 508G48O, arMAdo o 
oulpodlatosio dia osrep2o de ~nação que visam da publicidade 068010646 Eoa04uo 

Ma4apá, p9039585 p4/MAlioS oaÍS04s, SUo/do para dAIgaiã3 de 00nU o 

dmigra'clo 58001 de ESTESsENI de 0421 as 13r0608r lo são do Íidl93Em da PnAelmea 

sttopd do hisidp is, Íred'Ieada no Rua Seis, o' 1030, 864/o, para Oteoteo 0130 envelopas de 

ptçoala de InoArca [)in'88 nncnnuinus Marritálpelis, 27 do A)pnlo de 3321. Le3i Espectto  
Saigdoi -Rn4deila FIa08Vddredn B.am-hinriro. BtreuflnaldaZmko01ú -labnino. 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 7722 

DECRETO N° 7722, de 24 de agosto de 2021 

Institui o Comitê de Coordenação e o Comitê 
Executivo para Coordenação e execução do 
Processo de Revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico e do Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Sr. 
Anderson Manique Barreto, no uso de suas atribuições legais e 
conferida por meio do art. 24, inciso 1, alínea a, da Lei 
Orgânica do Município de Coronel Vivida; 
Considerando a Lei Federal n° 11.445, de 05 de janeiro de 2007 
que estabelece Diretrizes Nacionais para o Saneamento Básico 
e a Lei 14.026, de 15 de julho de 2020 - Marco Legal do 
Saneamento Básico e em atendimento a Lei Federal n° 12.305, 
de 02 de agosto de 2010, da Política Nacional de Resíduos 
Sólidos; 
Considerando que a elaboração e a Revisão do Planos de 
Saneamento Básico deverão efetivar-se, de forma a garantir a 
aiipla participação das comunidades, dos movimentos e das 
entidades da sociedade civil, conforme dispõe o art. 26 do 
Decreto Federal n°. 7.217 de 21 de junho de 2010; 
Considerando a Lei Municipal n°. 2.952 de 20 de dezembro de 
2019 que dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento 
Básico, institui o Plano Municipal de Saneamento Básico, fixa 
as diretrizes municipais e dá outras providências; 
DECRETA: 
Art. 10  Fica instituído o Comitê de Coordenação e o Comitê 
Executivo para o processo de execução e revisão do Plano 
Municipal de Saneamento Básico e do Plano Municipal de 
Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do município de Coronel 
Vivida. 
Art. 2° Comitê de Coordenação será composto pelos seguintes 
membros: 
1 - Representantes do Poder Executivo 
a) Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Assioli Jacsel dos Santos 
b) Da Secretaria Municipal de Administração; 
- Carlos Lopes; 
c) Da Secretaria Municipal Obras Viação e Urbanismo 
- Mauro Busanelio 
d) Da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Vinicius Tourinho 
e) Da Secretaria Municipal de Educação 
- Maria Angela Morno 
II - Dos órgãos governamentais relacionados ao setor de 
Saneamento Básico 
a) Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR 
- João Carlos Martinello 
- Cleomir Turra 
LI!— Dos Usuários de Serviços de Saneamento Básico 
a) Representante da Associação de Moradores do Bairro 
Primavera 1 
- Gilmar Kukul 
- Gilvane Robeti 
IV— Organização da Sociedade Civil 
Membro da Diretoria da Associação Comercial e Industrial de 
Coronel Vivida - ACIVI. 
- Ederson Fernando Feltes 
- Hilton Paulo Piano 
b) Sindicato Dos Trabalhadores Rurais 
- Eder Ribeiro Borba 
- Vilmar Luiz Bombana 



c) Sindicato Rural 
- Adriely Nunes de Oliveira 
- Adriele Cristina Nazari Ribeiro 
d) Lions Club 
- Voinei Antônio Lazzari 
- Celso Luiz Ferri 
Parágrafo único - São atribuições do Comitê de Coordenação 
a que se refere o caput deste artigo: 
1 - Coordenar e acompanhar o processo de Revisão dos Planos; 
Ii - Examinar, discutir e aprovar o trabalho produzido pelo 
Comitê Executivo; 
III - Analisar e sugerir alternativas, buscando promover a 
integração das ações de saneamento sob os aspectos de 
viabilidade técnica, operacional, financeira e ambiental. 
Art. 30  O Comitê Executivo será composto pelos seguintes 
membros: 
1- Representantes do Poder Executivo 
a) Da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 
- Alice Lusco Salvi 
- Etson Luiz Rosa 
b) Da Secretaria Municipal de Administração 
- Juliano Andrei Bordin 
- Marcelo Malagi 
c) Da Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo; 
- Douglas Cristian Strapazzon 
- Luiz Polesello 
d) Da Secretaria Municipal de Saúde; 
- Juliana Monteiro 
- Jessica Spegiorin 
e) Da Secretaria Municipal de Educação 
- Marcia Tânia Rossetti 
- Elizangela Veis Sponholz 
Parágrafo Unico - São atribuições do Comitê Executivo a que 
se refere o capuz' deste artigo: 
1 - Elaborar a Revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos; 
II - Executar todas as atividades previstas nas etapas de 
elaboração da Revisão do Plano Municipal de Saneamento 
Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos 
Sólidos, apreciando e validando cada produto a ser entregue, 
submetendo-o à avaliação do Comitê de Coordenação; 
Art. 4° O comitê de Coordenação e o comitê Executivo 
deverão em conjunto realizar a análise e aprovação final da 
revisão do Plano de Saneamento Básico e do Plano Municipal 
de Gestão Integrada de Resíduos  Sólidos. 
Art. 50  A Secretaria Municipal de Viação, Obras e Urbanismo, 
exercerá a função de secretaria executiva do Comitê de 
Coordenação. 
Art. 6° O exercício de mandato no Comitê de Coordenação ou 
Comitê Executivo para Revisão do Plano Municipal de 
Saneamento Básico e do Plano Municipal de Gestão Integrada 
de Resíduos Sólidos é considerado serviço público relevante e 
não será remunerado. 
Art. 7° O mandato dos membros dos Comitês de que trata este 
Decreto, dar-se-á até o término dos trabalhos de Revisão dos 
Planos Municipais de Saneamento Básico e do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos. 
Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Município de Coronel Vivida, 11 (onze) dias do 
mês de agosto de 2021. 

ANDERSOTV MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se, 

JULL4NO ANDREI BORDIN 
Chefe de Gabinete 
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